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SÁO JO~JtO' I,~Nq;BRA'UA 

ESTADO DO PIAUI 
Pmfaeºa Municipal de 560 Joao da Ganablava 

CNPJ: 12.080.0730061-02 
AV. Sm Jda50006b Seu-COWL 

Cep: W.835-0trra5~ 
~~ 

vs-PI 
pref&

PXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO FE. NR 0032024 
PROCESSO ADMMISTRATNO Ne: 0062024 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 00312024 
09.1110: AQUISIÇAO DE MATERIAL DE MIPEDIENTE PAWL ATENDER AS 

NECESSIDADES DAPREFErrua MUNICIPAL E SUAS SECRETARIAS DO MUNICPPAO 
DE SAO JOÃO OA CANASRAVA - Pr. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE SAO JQAO DA CANAORAVA-PI 
CNPJ: 12.066.57310001-02 
CONTRATADO: D P ERANDAO BASTOS ME 
CNPJ: 17.243.08710002-5D 
VALOm RS 490-000,00 (QUATROCENTOS E NOVENTA MIL REAIS) 

FONTE DE RECURSOS: too• Raanroa tato vlwdmos de Impostos. 540•TtnWeltnda0
o FUNDES-impostos e uensferAndas da impastes (Exare. Coerente). 000-Tiauferendaa 

•undo a Fundo do SUS pm.enbnias dº Coveiro Federal, 660 - Ttnsfelendas do fundo 
ljadonal de Aaalslendn Soda: - FNAS, 700 -Trauferên das de Cmrdnbe OU Instrumento 
Cõnpdnaros da 11óM tEaerc. Fanenle), Manubnrao de apoio admhblradap, 9aveìada de 
FAweçõo e da Rede Esmlaf Manutençho da Eduesrm Saska Ember Fundamenta -
FUNDES, Menulenç4o dto fundo Munldpal de Saúde-FMS. Manulançeo do Fundo Municipal 
da Assistanda Social -FMAS. Mateiel de Commna. 

VIGÊNCIA: APARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO AT 31 DEDFZEMBRO DE 2024. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: OS DE FEVER 

or de Soais e Suva 
Piayasiro 

I d:12526F D5245F DB89 

ESTADO DO PIAUI 
PlelalWaLauWlpal de Sic Join daCenaOrava 

CRPJ'12JD6973N001-02 
Av. SaoJMo Be9sO.580 -Ceiba 

Cap; 6<JI35000- Sac Joao da CellMmve-P1 
pmfe0ummsjcyi®ten W I.rml 

PROCEDIMENTO: PREGÃO ELEfRONI[O Nr 003/2024 

PROCESSO ADMINDTINTNO Nº 006/2024 

_ODIETO: •AQUI9çÃ0 DE MMTMLDE EEROIFME PARA ATENDER N NEO:AmAOEr DAPMTEITU6A 

PALE Suas SNYET11MArDOMUMQNDDES{OJOÃO DAfANA9RAVA-PE'. 

De acordo com o ProcedImento UNstdto Prgio Elelr6eire M 003/2024, referente â 

'AQUINEAO DE MATERIAL D! DD'EDIENTE PARA ATENDER AS NEIFAIDAO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL E SUAS SEOIETATÓAS, DO MUNICIPIO DE SAO JOÃO DA CASASRA VA- Pr. RealIado 

pelo PracoNo e Equpe de AAob da Ptefalora Mtnlcipal de Sio Asso da Canasrava - FL 

nomeadas pela da Portela ne 0212021, p tarada amo' de 13nNe de 202a JNMOIDÓQ b 
resultado do oneme em teia, em Ovar da emprcºs D P BRANDÃO BASTOS ME Insulta no CNPJ 
sob o n' 17243.987/0!02-55, com o valo global de e95ogu cu (QUATROaNTOS E NOVENTA 
MN REAIS), tudo en confontdade tom co dvimneitos constantes rps autos, nos termos da (ei 
n' 24.133 de lede AbrIl de 2021 

ato Joio da Cambava -91,02 de fevereiro 

FJson 9lçs deseja 
PralaltoMdvtlpal 

Id:07384412380F DF 75 
ESTADO DO PIAUI 

PMelnn Mtilclpal de Sm Joio da Canabnn 
CNPJ: 1206537310001-02 

Av. San Jean hasty 660-Canto Cap:  aef~samajcpl€bactavlsus~an -PI 

AVISO DE LICITAÇÃO 
A Prefel W n MuJdpal de Sao leso da Caudava (PD.lo:na P3btlm que maialá de acordo 

con, a NgubÇSO em S. a stttaa m PREGÃO ELETRÔNICO abado Nado. em coldonnidade 
raro a Lei Federal n•. 14.133 m m de ab Ide 2021 cone tua alterardes, o Dente Municipal II' 
2348423 03 mGYeaIDtd üa 2011- Decaio P1.1ã3 Lt'. 10.x23 da tb d1 saleinilìd da 2019, ajUÔ 
reçWananla a nMA6daee p2gao nesta locou ele: õniue, Lei CemplmaNt M. 123, de 14 da 
dezembro de 2000.0211 es Meações codldas os Lei Complementar M 147 de 07 de agon0 de 
2014. ben como se mbcaa dispaekao doa leaessatlos pala prestar qusbqua..da.admentos
a respeito do certame eNMob. 
). pngm EalantoIn0012202a 
3. Pmcoeso AdnvtVSM: 91422024 
3' Objeto: "AQUISIÇÃO DE PECAS E ACESSÓRIOS PARA AIEPYEK A DEMANDA DOS 
VEICULOS LEVES, PESADOS E FROTA DE MAQUINAS DA PREFEITURA MUNICIPAL E 
SECRETARIAS. DO MUN¢IPIO DE SAO JOÃO DA CANADRA VA-PI. DURANTE O EXERCICIO 
DE 2024, CONFORME LOTES: I Er. 
1' TIpe as Udl•peu Saner p ace POR LOTE 
i Ad)udi eçm: POR REM 
2. Suporte lega: Este procedimento acaeiAdo obedeana A Lei Federal M. 14.133 de Dl de Still de 
2021 com tasS aEetaçdas,O Decaio Uunklpal n'234 de23 de noimnt o de 2022. Deveio Federal 
IP. 10.024 da 20 de rtlemNo da 2019, qge Rguanwn a mddaaads plagio na Na Mma 
eletreeba. Lei Canplcnatar it. 123, de 14 dldatembro de 2009. cem os ateardes ranldae na 
Lei CompbncW M 147 de 07 de pasto da 2014. 
3. Fonte de Reasao: Retine. Nos Vinculadas de Impwba, Trunfereadas do FUNDES —
Impastii á traniPIMó21ü da Imp0W4 totais. CSttanta). Tm6atetandiaa da ROEUfad90e 
FNOE—Referente m Progr nu Nacional de Apoio ao Transporte Escalar —PNATE, Ouras 
Transfermolm de Rocemos m FNDE. Trwfirencla Fundo e Fundo m SUS Ptovanlanln 
do Qovaao F.d.lal, TnnMMneis de Fundo Naalonal de AssleSnela Sacral— FNAS. 

i Valor eelmedo: LOTEI —R6119A97.93(CENTO E DEZENOVE MIL, QUATROCENTOS 
E OITENTA ESETE REAIS E NOVENTA  NOVE CENTAVOS) 

LOTE E — Its 069353.31 (QUINHENTOS E SESSENTA E CINCO SUL, 
DUZENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS) 

3. Otada AAeriulazflo2l2m3 a a 11:00b noaluocwww.bllromoreseom
: O Edlal e acua reapaLvos musw, bani cvao Idonmçies quanto es aopoalaçõea, 

quantidades. Wams, vdmea eelWes e danais condições eNm dleponlveb m endereço edme 
w colas fl  .ww.bneamnma core- boss IM..rtco Iq ybd 

2. Infemuçdes aeidonals, dóvNas e peddus de   davam cor dligboa ao 
Pregoeiro on andança elelronco:pntonlolrsllvs530ºuboeltonq

São .3030 de Cambava-P1.0ã der de 2024. 

AMdnio cova •Sitia 
Ire 

Id:í67c46s3Cï bbbl Ë 

ESTADO DO PIAUI 
Prefeitura Municipal de 53o Jotode Canabmva 

CNPJ: 12.000.973s0001-02 
Av. São João Deliste, 580 —Cento 

Cap: 04.035-000- Sio Joao de Csnabzeve-PI 
ptfalmtannjcpi®hat oltconl 

PóRTARIA NiD4tlED2iìEkEVEREIRSbÉ2024 

O PREFEITO MUNICIPAL UO SSe JbaSdá C9tmbMVd. Ettatbda POUI. 
no uso de suas elotulç8es legais e Considerando as disposições omitidas no artigo 
00, Indsos XIII e XXVIII; artigo 100,-Inciso 1• da Lei Orgânica do Munielplo, 

RESOLVE 

Ant1 EmOemrb Sr. FRANCISCO EVANDRO DE ARROJO, podador 
da Canela de Identidade RO n'. 34.606.637-2 SSP-SP, !naco no CPF It'. 
473.963.293'34, do Cargo em eomlesm de Sarntado Munielpal de Planejamento 
e AdminIstraçae Geral do Município de São Joao da Canabmva-PI. 

Art 2• Eat podaria entra em vigor na data de aia publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Joio da Cenabrave, Eludo do 
PLaul, aos doi dias do moa de fevereiro de dois mll e vinte a quatro. 

ELSON SILVA DE SOUSA 
Pra/SHÕ MUdláTpâi 

Numerada, Reghtrada e Publicada, pele Seveorla Municipal de Administração, no 
Ãbí0 da PrefeItura Municipal e Diário Oficial dos Municlpìoa rir Capital do Estado na 
data supra. 

1 

Diário Oficial dos Municípios 
A prova documental dos atos municipais 
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Id:OCC559F3AE37DB95 

ESTADO DO PIADI 
PnlaDns Municipal de 3ão Joio da CRIasava 

CNPJ: 12.õ68.073,000l-02 
AV. Sao Jaca Saeü, Sio - Cana 

Cep:04.rcfdwrrmeSo ll
asahalraiáY, 

alava-PI 

4XTRATO OF MNTRATO 

CONTRATO PE. N': 0032024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N': 0062024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRDMCO 00312024 

OBJETO: AQUISIÇAO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAPREFEDURA MUNICIPAL E SUAS SECRETARIAS DO MUNICIPAO 

DE SAO JOAO DA CANADRAVA - Pr. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA CANABRAVA-PI 
CNPJ: 1Z066$7310001-02 

CONTRATAOO: D P BRANDAO BASTOS ME 

CNPJ: 17.243.0875)002-56 

VAIAR: RS 400.000,00 (QUATROCENTOS E NOVENTA MIL REAIS) 

FONTE DE RECURSOS: SOO=ReamoansodnrvNdosddlnpoalm. Sa0'TMnslattndd)í 
o FUNDES-lrnpostoa a lratalerãndas de Impostos (Exaro. Comente). 600-Trsneferõndas 

fundo a Fundo do SUS provenientes do Governo Fedoml, 660 - Traustereadas do fundo 
~t1rbnal de AsslaindaC Soda! -FNAS. 700-TIaafm0 Jas de Convimos ou lruWnento 
Ctngiaes de Ur otenro Vanenia). Manutenção de apoio szniii&Siv -SeaMaa de 
Educação e da Rede Escolar, Manaençae da EdueaÇ6O B4sica EasMo FurManntal -
FU NDED, Manutenção do fundo Nunkipal de Saúde - FINS. Manutenção do Fundo Municipal 
do Aaaìslendn Social-FILAS, Material de Consumo. 

VIGÊNCIA: A PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO AIS 31 DE DEZEMBRO DE 2024. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 05 DE FEVER 

de Sousa e Silva 
Pregoeira 

Id:12526FD5245FDB89 

ESTADO DO PIAU) 
PRldanMlnldpal de São João a Ca atava 

CNPJ: 12Wa973,Wol-02 
Av.Sao João Bati Na. 580 -Cano 

Cap: M 815-000 - São João da Cenºbnvº-PI 
WeRDnene% i© Wtm0.mn 

PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRÔNICO N003/2024 

PROCESSO ADMINISTLLATNO Nº 006/2024 

_001Em:'AQUL9[AO DE MA10ML DE OBEDIENTE PAM ATENDER AS NWSSIDAOES DAPRUUNM 

IUNIOPAL E NAS ºLV ETARUU DO MIIMONO DISSO JOÃO M Cfl(UMVA- N•. 

n -•mot .•'ry TEII)4Ó i1ã--ÌfÒMOLOWÇAOi 

De acordo com o Procedimato Udatõrlo Pr o Flebmdm M 003/2024, referente 4 
'AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE FiPSOIU4TE PAM ATENDER AS NFCSSIOADES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL ESSAS SEOIETARULS, DD MUNiCIPIO DE SAO JOÃO DA CANA SRAVA - Pt'. Realizado 

pelo Pre6cea e Equipe de Apoio a Pefelow Atmalcklal de São leso a anatava - PI. 

nameadal pela a Pot 1a as 03/1021, abllzala Dn co de boast de 2024. RDMOtDgO U 

resultado do certame em teia, em favor a ample1a D P WNDAO BASICS ME Insola no AIPI 

sob o n' 17.243.967/0002-59, com o valor dMal de 490.õ00,W (4UATROEan05 E NOVENTA 

MIL RFAS), fado em conformidade com os doetmnbs constantes ran auras, cotos termal a Lei 

C 14.133 de Sede Abril de 2021 

São João da Canabrava-10,02 de foverako 

Eton deSaas 
Rshla MmWpaI 

Id:07384412380F DF 75 
ESTADO DO PIAU) 

Prefeitura Yemclwl de ale Jose da Caabrava 
CNPJ: 12.06657310001-02 

Av. Sao Joio assista 660-CenSo 
Cap: ã4d36-õô0 -ëio JJo da Denebnve-PI 

Email: pmb6unoultpl@bob:iafcem 

AVISO DE UCTAQAO 
APrefetav MtmldWde Sac João da Cauáwa(P11 borla Pa0600 que neirara de acordo 

com a legislarão an opor, a marna do PREGÃO ELETRONICO abatia dado, em contoniadade 
poro A Lei FedeS n'.14.133 de 01 deabo de 2021 com Rias alterações, o Deveio Municipal it 
238 dê 2504 IWretitbto de 2072, Decreto Paris it`. tO aL da 20 dã 2el.ldbdl de 2019. Rua 
eagidonlenta o rrv'OM ' pregão na s o foams el lrõNe, Lei ComplvaMNar M. 123, de 14 de 
detambm de 200a, can aa alaraçbes corstWp lia Lei Comr emenlu rr 147 de 07 de agoslo de 
2014. barn estãto sn evoca i disposição dos Ntwassados pata pastar quaisquer aariareclmenloa 
a respeito do celamo gdaMb. 
Y Pmogee EJeUOnlm T: 007,2024 
3- Processo MmmófssNo: 0142024 
S- Objete: •ASUISIÇAO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA ATENDER A DEMANDA DOS 
VEICULOS LEVES, PESAOOS E FROTA DE MAQUINAS DA PREFEITURA MUNICIPAL E 
SECRETARIAS. DO MUMCIPIO DE SÃO JOÃO DA CANABRAV A-PI. DURANTE O FXFtRCICIO 
02 2024. CONFORME LOTES: I E . 
Y Tpn a Udiaçee. Mester paço POR LOTE 

AdfudlaçãO: POR tEEM 
3- Stpode legal- Eele parntmple 6rLtóa abedemr6 A 1tl Federal n'. 1&133 de 01 de coro da 
2021 comias aaelaçoa. o Dereto Mnedpaln'234 de 23 da novembro de 2022.Devea Federal 
b'. 10.024 dg 29 dd Catanbtd de 2019. qae dpWa9laiaa d Ina tildada p15530 lia aM tolha 
elaUõrdca- Lei Danplaxntar n'. 123, de 14 dá demmbe de 2006,0311 as Meações cortadas na 
Lei caoWmmmla ir 147 de 07 de agosto de 2014. 
i Fome de Reara: Recanoe Nb Vinculados de bnpmta, Transfer&tclas do FUNDED -
Inpoelbii4inMrMciasdiIn'1 MIMtEiaConint).TaMF ia di RiLiíi. dã 
FNDE-Rafaramab Programa Nacional de Apoio soTrappora Escolar -PNATE.Outras 
iravaKncin de Reinava do FNDE. Trarmlaranciaa Fundo s Fundo de SUS Prevenlentes 
do Governe Fadam!, TnafatereW de Fundo National da Aaaiafêncla Social -FNAS._ 

w Valor estatado: LOTEI -PS 115.447»(GE)1TÓ E OE2ENOVE MN, QUATROCERTÓS 
E OITENTA E SETE REAIS E NOVENTA £ NOVE CENTAVOS) 

LOTE 0 — RS 606.219}1 (QUINHENTOS E SESSENTA E CINCO Mt. 
DUZENTOS E OITENTA  NOVE REAIS ETRINTA E UM CENTAVOS) 

3- Datada Abertura, 21102120234* 11:006 no aba: awv-bllcomorn.ccrn
3- O DEal e seus reapedivos onera barn como kdonne,&ci quanto as especmtaçõea, 

qua lldadae. Paes.aakree estkadoe e denWe condições estão Aeponlwb a endereço reina 
et papa atas: Pww.bdegpnrns.comt hm'r#www.tee-ol.eov boi 

ì Informações adkbnab, dúvidas a pedida de eedaradmentos deverão ser GrpUas ao 
Pregoeiro no endereçeepNenlp:}monlolnlMSlDoutlaok corn 

S2oJoeodaCaabrava-PI,05at de 2024. 

Antònïe e)0ãva 
bo 

Id:1E7C4Õ3Ê3CFD6DEE 

ESTADO DO PIADI 
Pnreltun Munldal da SãoJoaoa Canaapva 

CNPJ: 12066.07310001-02 
Av, S6o Jo6o BaSata. 580— Centro 

Cep:54D35-OOo-sapJoão a Canalaave-PI 
praleasennlryi®Ifetmoitcom 

VBktAíGA N• b4 bE 02 bit PEVENËIkô bit 4b]4 

O PREFEITO MUNICIPAL da Sao Joao tãì Cddsb)aVõ. Eelddd do P41U1, 
no uso de sues atribuições legais e considerando as disposições contidas no artigo 
90. Indica XIII e XXVIII; arugc 109,-Inciso Y da Lei Orgânica do MunlClpio, 

RESOLVE 

Art 1•Fxnnáraro Sr. FRANCISCO EVANDRO DE ARAÚJO, portador 
da Carteira de IdentIade PG r'. 34.606.637-2 SSPSP, Insana no CPF ri'. 
473283.293-34, do cargo am comlesio de Secreado Munlcial de' Panejamento 
♦Adminlstraçao Gerai do Munlclpio de Sac Joao a Cambeva-PI. 

Art 2' Festa portara entra em vigor na as de eta pub! ação, 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sao Joao de Canabrava. Estado do 
Paul, aos doa dias do mãa de feveelro de dole mil e vinte e quatro. 

'4 

ELSON SILVA DE SOUSA 
PMadb MUUIEIpul 

Numerada, Regatrndu e Publicada, pea Secretaria Municipal de Administraça0, no 
Átrio da Pre(eibaa Municipal e Dario Oficial dos Municipbs na Capital do Estado na 
as supra. 

2 

Diário Oficial dos Municípios 
A prova documental dos atos municipais 
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ESTADO DO PIAU! 
Prefeitura Municipal de São João da Canabrava 

C N P J :12.066.973/0001-02 
Av_ São João Batista, 580— Centro 

Cep: 64.635-000 - São João da Canabrava-PI 
prefeituramsjcpk hotmaiLcom 

PORTARIA N°02 DE 03 DE JANEIRO DE 2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA CANABRAVA, Estado 
do Piauí, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do 
Município e demais legislação atinentes: 

CONSIDERANDO QUE, cabe á administração pública, nos termos 
do disposto no art. 58, III e art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos 
celebrados, através de um representante da Administração especialmente 
designado; 

CONSIDERANDO que, os órgãos públicos devem manter a figura do 
Fiscal de Contrato, formalmente designado, durante toda a vigência dos contratos 
celebrados com a edilidade; 

RESOLVE:

Art. 1°— Nomeia o Senhor João David de Araújo Borges, portador 
da Carteira de identidade RG n° 3348954 SSP/PI, inscrito no CPF n° 065.736.603-
07, lotado no setor de convénios da Prefeitura Municipal, para a função de "Fiscal 
de Contratos", celebrado pelo o Município de São João da Canabrava - PI, com 
vigência até 31 de dezembro de 2024. 

Art. 2° — Ao Fiscal de Contrato, ora nomeado, garantida pela 
administração as condições para o desempenho do encargo, com a devida 
observância do disposto na Lei Federal n° 8.666/93, sem prejuízo de outros atos 
normativos pertinentes, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em 
execução, especialmen₹e: 

I — Acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos sob sua 
responsabilidade e emitir respectivos relatórios; 

II — Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

Ill — Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua 
responsabilidade; 

IV — Manter con o6í atualizado dos pagar tos efetuados, em 
ordem cronológica, cuidando pára que o valor do contrato não seja u sado; 



ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Municipal de São João da Canabrava 

C N PJ:12M66.97310001-02 
Av. São João Batista, 580 - Centra 

Cep: 64.635-000 - São João da Canabrava-PI 
prefeituramsjcpi@hotmaiI_com 

V - Comunicar formalmente, à unidade competente, após contatos 
prévios com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 

VI - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do 
contrato sob sua responsabilidade; 

VII — Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do 
contrato, a liberação da garantia contratual em favor da contratada; 

\AU - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação; 

IX — Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de 
modificações no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e 
equipamentos, formulados pela contratada; 

X - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal 
com os estabelecidos no contrato; 

XI — Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade 
competente para pagamento; 

XII —Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades 
encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual. 

Parágrafo Único —A designação de que trata esta Portaria, não 
será remunerada adicionalmente. 

Art. 3° - O Setor de Compras disponibilizará ao Fiscal nomeado, 
cópia do contrato, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de 
referência, da proposta da Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como, 
do setor competente, a relação das faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo 
de outros documentos que o Fiscal entender necessários ao exercício da 
fiscalização. 

Art. 4° - Os documentos mencionados no art. 3° poderão ser 
disponibilizados tanto em meio físico quanto digital devendo, neste último caso, 
serem lançados na pasta compartilhada na rede denominada "Pública" e em 
pastas e subpastas especficas com a identificação do respectivo fiscal e do 
contrato objeto da fiscalização. 

Art. 5° - Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito 
acesso aos autos do processo administrativo relativo ao Contrato sob fisc Iiaaçàp 



ESTADO DO PIAUÍ 
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Art. 5° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sãq João da Capa - jaul, aos três 
dias do mês de Janeiro de dois mii e vinte e quatro;

EC N SILVA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

Numerada, registrada e Publi .da, por esta Secretaria Municipal de 
Planejamento e Administração Geral na da, supra e Diário Oficial dos Municípios. 

FRANCISCO A DRO DE 

Secretário Muni sal de Plane]. e Adm. Geral 

o 
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V - construção, reronna, ampliação, aquisição ou locação de imóveis para 
adequação da redo Utica de prezmçeede serviços da sadde; 
Vi - desenvolvimento e aperfeiçoamento doe Inslnunentoa de gestão, 
pmnejamcnlo„adminiainçdo e controle das ações de saúde; 
VII - desenvolvimento de programas de capaclmçno e aperfeiçoamento de 
recursos humanos an saúde; 
VIU - atendimento dc dcsperos divºsat de carter urgente Inadiºvel, 
necessárias d re.v..çeu das ações e serviços de saúde mencionado, no art. I' da 
presente Lei. 

Art. Ir - A execução orçamentária das receitas se p.oasssrâ.alravá da 
obtalção do acts produto nas fontes determinadas nesta Lei. 

Art 16'.-O Fundo Municipal de Saúde terá vigáneta por tempo indet nninada. 

Art 17• - Fia o Pada Executivo Municipal autorizado a abrir Ctdlito 
Adicionai Especial no montante ncuürio, pats cobrir as despesas necessárias a 
implanmeso do Fundo de que bata a presente Tal. 

Parágrafo talco - Sento (citas as anulações temWias para obtenção da 
'aceita wncapondento á implanmçao do Fundo, na rubrica investimentos em Regime de 
Eaecuçao Especial, as quais aceso campensadas cmn ncrosos oriundas do ali 43,. 55 P 
Inciso, da Lei Federal n•. 4.320164. 

Art Re• - Esta Lei cotará an vigor nesta data, revogadas as disposições cm 
contrário. 

Gabinete do Piereito Municipal do São Lm,nnço do Pleu4 Pi, ern 28 de Maio de 2010. 

A presente Lei, foi nucioneda, numerada. publicada no Muni da Prefeitura de São 
Lourenço do PIatsL PS, por afixação-o demola meios de contmlcaçb legal, em 28-de 
Maio do 2010, conforma determina a Lei Organics d0 Mundlpiu.e Resoluções do 
7CIJpi. 

~FSGU~LAIVD~ /
Chefe de Gabinete 

Jd:OCC559C4E3,AE1851 

r,.r.,.u:rÁ. Hn:lé.ómaNnmé.n.e,... 
ONPIS r2.ose.v2iee0t.Oz 

Cm,éZOábw~o. w e.w'osaOd.c.,,.voá .a.Pl 
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PORTARIA Mel, DE a] DE JANEIR O 0E2024 

NenNa Agente de Cantretaeb. Pregoeiro e 
Equipe de Atida pan conduzir gs atos das 
Iítlm4Ma e mnnetaçõea do EacVgw 
Municipal derivadas da Lei Federal M 
14,12312021. 

O PREFEiTO MUNICIPAL DE SAO JOÃO DA CANABRAVA, 
ESTADO DO P01DI, no ewrelcie e wea amrulçees opala„ 

CONSIDERANDO e disposto no artigo e•. LX na' da  tM Federal n' 14.133, de 
V do abril a 2021 elm Resolução a' 06.2023, que dispõe sola es tagias de atuação 
do Agent. de CMOrrdo e Equipe-Apoio: 

RESOLVE: 

Ait 1' Monica, o servidor ANTONIO JUNIOR DE SOUSA E SILVA, para 
exercer a rxfeão de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de-PREGOEIRO de Prelequra 
Mes idpei de São João da Canatreva,Pl. a eus de roed u os aba das licitações. 
eantrampóea derivanaa da Let Federal rt' 14.1332021. 

Parágrafo único. Somente em actções na mddslidde p'agse o agente 
responsável pele condução do certame édglgnedo piegaeio. 

Art T Npmeone as aervideea ROBERTANM REGINA DO NASCIMENTO e 
LUIZ GONZAGA LOPES par wrcemn a função de EQUIPE DE APOIO das 
IiIpKesa e contratações derivada da LN Federal n' 14.1332021. 

Agents da Co 
aVtaleb0 

nllr.Mçaoao Pregoeiro m desempenho de suo atribuições. 

An T integram o rd de atribuições do Agonie de Cenhvfaçae do Pregoeira 
a lande mm mt de decisões, o a pa arneno doaámn Ma de ioCaa, o otpulalonammte 
do procedimento licilatida e eemn+ção da quaisquer Odrn atividades necessária ao 
bom andamento do ultime ara a ho oiegsçaD a das Cetlreações diretas, NLitdoa 
solicitação de emluao de par ees iMd per e juridiM, ps a nuMdiar as avos 
dodseea. 

4 1'O Agente de CenbalgSe ou e Pregoeira mtwcrá membros m 
Equipe de Aedo quando necessário e delegara as ambulçoes para o regu4r 
desenvoMmeno das lotações e amgWções do Exsu+mo. 

5 T I O Ag.Po de Contratação o Ptaptévo mnvu'JPá servidores púN1~ 
arrelvem, h.elnnta (mira acerca m nivelo m afdaçao, para 
arldtiarerlvem ato.  cedsniaa, ..i\ 

An 4'Apasente Porteiaenbará am NgeNÇdamde Y0 

o~1~1ALDo

l!

s,yo

C 
₹~{ 

b 

ó ~~ rq 

REGISTRE-SE, PUEIQUE-SE E CUMPRAa 

Geha®te do PrefeiloMuniápãl da São João da Ceneólava•Piaui, I .: Janeirode 2024. 

ESONSILV ' E8OUSA 

Prefeito Municipal 

Nmnnda, iepteaada e Pubicada, por Seaetm®MniópSde Plat wnedoe 
Goal na da supra e Diário Oficial Molkfpbs. 

FRANCiSC 

BeDetãdoM '.-,.i daPialreJ.eAdm.Gerd 

Id:0662144C84241852 

ESTADO DO PIAUI 
Prefeitura Municipal de Sao Jogotla Carmtravs 

CNPJ: 12068.973e0001.02 
Av. Sgo João Batida, 58D —Cento 

Cep: 64.635.000. São Jugo da Cenabrava.Pl 
preleituremskyi©nommó.can 

PORTARIA N' 02 DE 03 DE JANEIRO DE 2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO JOÃO DA CANADRAVA, Estado 
do Piaui, no uso de sums atribuições legais e noa tansos da Lei Or9enica do 
Município e demais legislação atinentes: 

CONSIDERANDO QUE, cabe a administração pública, nos temos 
do disposto no srt. 56,111 e art. 87 da Lei n• 8.608, de 21 de Junho de 1983, que 
determina o acanpanhamento e a localização da execução dos contatos 
celebrados, aila.êa de um representante d.7 Administração especialmente 
desfglmdo; 

CONSIDERANDO que, os órgãos çMbicos devem Ranter a ilgua do 
Fiscal de contra! tomlaanenle designado, durante toda a vigência das contatas 
celebrados was a edlidade: 

FESOLVF• 

Ali 1'—Nomeiao SenhorJoáo David de Anojo Borgas, portador 
da Carteira de identidade RO n' 3348954 SSPJPI. Insulto no C PF n' 065.736.603-
07, lotado no setor deconventos da Prefeitura Municipal, para a função de "Fiscal 
de Contratos', celebrado peio o Municipio de São João da Canatrava- PI, con, 
igencia ate 31 de dezembro de 2024. 

Aut. 2• — Ao Fiscal de Contrato, ora nomeado, garantida pela 
admadstaçao as condições para o desempenho do encargo, com a devida 
observáncla do disposto na Lei Federal nS.666l93, sem prejuízo de outros atoa 
normativos pertinentes, caberá, ainda, no que rot compatível com O contato elo 
exeatçáo, espedaenenter 

i — Acompanhar e 8acai¢ar a execução dos contratos sob sua 
respontabilIdade e emitir respectivas relatõdos: 

a —Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário: 

al — Controlar o prazo da v4Janda do contrato sob avo 
tPspoleabrTdade; 

IV — Manter conpdie sinalizado das pag' tos efetuados, a l 
onlemcronolágira, cuidando Rórs queovabr do contrato não seja 

(Continua no prrir/md pricinn) 
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ESTADO DO PIAUt 
Prºfcìarra Municipal do 580 João da CanabravY 

CN PJ: 12 088.973+0091-02 
As São Jodo 1100010.580- C.emro 

Cop, 64.635-000 -S0o Joao da Canotxava.Pt 
prn reìturarnsjcpl Qf,hotmsu.cem 

V - Comunicar formalmente a unidade competente, após contatos 

prévios com acontratada,asIrregularidadescometidaspassfvetsdopenalidade; 

VI - Soticitar, 0 unidade competente, esclarecimentos acerca do 

contrato sob sua responsabilidade: 

VII — Autorizar, formalmente, quando do térrt no da vigóncia do 

contrato, a Ilberaçio da garantla contratual em tavorda contratada; 

Vin - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de mrurataçâo; 

IX — Encaminhar, á autoridade competente. evºntueis pedidos de 

modiácaçbes no cronograma flsico-frnanceiro, subsutulçbes de materiais e 

equipamentos, fomlutados pela Contratada; 

X - Confrontar os preços o quantidades constantes da Nota Fiscal 

com os QstlbcJoddos no Contrato; 

Xl — Receber o atestar Notas FIscas e encaminha-Ias á unidade 

competente para pagamento: 

XII— Verificar se o prazo de entrega, espeoficações e quantidades 
encontram-se da acordo cort1 o estabelecido rio lrr trvmento Contratual. 

Parágrafo Único—A designaçao de que trata esta Portaria- nào 

será remunerada adidonatmento. 

Art. 3' - O Setor da Compras dispoNDiltzará ao Fiscal nomeado, 

cópia do contrato, do edital da ticitaç3o, do projeto básico ou do temor de 

refer6ncja, da proposta da Contratada, e, oportunamente. das aditivos bem cano, 

do setor competente, a relaçso das faturas recebidas e das pagas. sem prejutzo 

de outros documentos que o Fiscal entender necessários ao exercicio da 
6scaüzação. 

Art, 4' - Os documentos mencionados no art 3' poderio ser 

disponibllizados tanto em meio palco quanto digital devendo, neste lilimo caso, 

serem lançados na pasta comparWriada na rede denominada 'Pública' e em 

pastas e subpaatas especficas com a ldentirrcoçrro do respectvo fiscal e do 

contrato objeto da flscaiizaçio. 

Art 5° - Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e frrestrlto 

acesso aos autos do processa administrativo relativo ao Contrato sob 

ESTADO DO PIAul 
Prdiciluia Mtmiapal de SAo Jo5o da Ctanabrava 

C N PJ . 12.066.9 73'O001 -02 
Av Sio Join Batista, 560 -Centro 

Cep: 64.635-000 -S90 Jogo da Cambiava-P1 
prefeIhaamslcN hotmail.ran 

Art 5' Esta Porlarla entrará em vigor na data de mi,' pub6caçáa. ficando 
godas as disposições em contrária. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prelado Municipal do Sáq .lodo da Caga li-laul, aos tress 
ruas do mos do Janeiro de dole m0 e vinte e quatro 

SILVA DE SOUSA 

Prefeito Muziiclpal 

Numerada, registrada e Pubi -da, por esta Secretaria Municipal de 
Planejamento e Administraçio Gerai na da, arpoa e Diário Oflcial dos Mtmicjpios. 

FRANCISCO '' ORO DE 

Secretário M • . Ide Planej. e Adm. Geral 

ad:13B5B51EB5601A03 

ESTADO DO PIAul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUI 
ta4Plr41.S22.1YSJ IAl 

P1aTO~ 

aL•Cltt[O N' 001-2024 DE 02 DE JATfEtRO DE 2a24 

[5Mó0 eda• o hlaras Temporal • o 
I.nRdúmuo de u.rrlçao mae a Lot if  ' 
14.133. .le 1' de abrg de 2021. e a Lei n• 
a666.da 21 de jooba da 1993i Lid if  10,325, 
de l 7 de jolts, do 2002, e. Lei rf 12.4a2,40 4 
de .aoao de 2011. no lºnbim do. dra7oa da 
Adminírtraç4^ Virosa, doa .oatgrlas e dn 
Itaetaçóe. do Podº P-e0cvciso ldrmiclyd. e da
usem Iro.idrn0tu 

O DtLIigLCaFIO FATOS . F7, no rao de .ran .lritwriçóe. qua bsa e0arfere, a Let OraLJea 
AUmkipal. 

S 
COt'*8IaE11A.tinel e reytmo de nCuiçaa de nuv. l..i de IJcltaç6es • Canueoe.. rns lanosa 
dd art. t91. i+vrlQofo dniee.da let if  14.133, 4e 1' d. aMl de 2011; 

CONSIDERA\DO o aceaaor.vo da sigltxla da Dtalida Rorlaóttia e• 1.167. de 31 do 
marça de 2023. quo alies-a,. . Lei if  14.133. d• 1• de aóeil de 2e21, to.. I.orm¢ar a 
pwarbilidada is .r•o da lyd n' RN;Q de 21 de j.tetso de 1993. da lrr • 10.320, da I7 de jdho 
de1.002,.do..n.1'evt4T-Ad.Lein•t2.-W.'.4e4de.ar•mda20ll; - 

CO~LS1D17LArrDO a Lei C.rmpteme-sta :+daral if 191, de 214e }rmho rIe 2023, ºw dre.ar 
oart.t93,11,da Lei n'14,trs,3.tt'daaóriide202t1 . . . _ 

CO3rSIDERAP(DO a mor.si.irGe ri. saabeiecer o so.resur oarpo.ai e a procadimmrr de 
snmriçao t,ºa sinra Lei sk LJdaçao e Caanroa no ambiro drate mwidpi0. 

DEC7tETAa 

An. 1' Erte Dosado diqwt0 ro o Mareo'rernponl • disaiptirm o procedºeeao de tsaodçeo 
p.ca a plcno aplkaç4o da :-ci r'ar-r.l if 14.133, d. 1• do atoll da 2021, no arnbilo dns daaDo. 
da A,doddsaaç4o Oi,e5,. dm uaaarytaa . doa ]Srataç0e'a d'. Paler £eacptists Mra,iclp.l...n 
tece .bs dírciºo de ot.ç.n lareei•rn azi .cu .r1..191 

Art. 2• A p•rtu d• t' da j.onr.. Jo 2024, tod rn ao ticiracóav ,rmo 1..101-d— e .. comraaç0ea 
duras ln.ruidse petas .egr_+ da Lei Fed',-al n' 14.133'202,, e. peloa rnns norraadvaa grw . 
Rgrteo>ca>mm. r 

liei 3uq.im Vicem Rw. x shr, Cervo. CLN. 6a306optl rima As
omaxNaApodwnotiras. pn1oi4 1d..pi m.se 

Art J' On ro'oso.s ria 1k11aç3o e malrabç3o ctwrbr std o dia 30 de dramWo de 2023 

cam fuodtsoopo m Lei a' Yó66, de 21 de jmsbo de 1993. Lei a• 10320, dc 17 de junla rte 
2002, ou ms aria. 1' a 47-Ada Lei ti' 12462, d• 4 da agasto da :011, contimrvao pa atas 
normas s0gìdoa, escoro se lsocver epçlo capioas. por licitei ou maaaaa dr,•uo ae dc 
acendo coroa Lei Fedora! if  14.133t2021. 

Art. r A utvatíridade das normas pm iro m iii. 3' dou Dardo fia eadicimnda 4 
prrlGtaç30 do edital sic ticitsçin err do coin, de rstirlaç2o de c0isrmaçao diem urdo dú 31 
de dettmáo de 2024. 

3 1' Se tanner neces,idute da acpublía43o do edital que otsºrwo o disjoint. Ris e;a desse 
attigu. ois considerada a das de ase primeira prihlicaç10 pata fun de arcreiimYttn do 
dirp ata sseee Docasio. 

2' Noa IdPdloso, an qua o mean. procuro aruá` ,+,1sp aqa utilizado pan rv¡aoveitu 
os locais onus Saes d oioisteo de liàlaç5o fr ^• ol4 ou deoctto. c -sod a data da 
Pino.+poóltoçl0 do edital pea tios do atad'anento do disposto neste I3 erdn. 

Art S Na bipdtex de.Aderiaistraç0o licitar ora cotim diretamente de ecoado coos a Lei if
1.46611993. Lei e' 10320/31íi2. mm mm es arts. 1°.  47-A da Lei a' 12.462I2D I i, o remato 
tespneijvo aei ro ids, foto. repfoo isolas roesiºae danoso 5n-2á a an vigfxia, eenfmmc 
pasgiefo [mice do artigo 191 da Ld Fadou a' 14.133!2021. 

Ast. 6'O, p000sos qua 6enhr, pa nbjolíso oonstituà Registro de Preços desato observar o 
disposto nos arti_Y e 4' deste decruo. 

Pahgtato Goivo. Os centrares dcrornmra das bipdicscs de quo oats o cocas deste .,sigo solo 
rrgidm pela legidaçlo qua fmsdammes a respectiva ata de registro de preços. 

Art T Os acsbgoe m aros realitxlos, tos torvos do disposto ao eapui do art. 26 da Lei a' 
1666, de 1993, deserto ser rttirans atd 31 de derembru de 2024. 

Pardgafo Goivo N vsgéncia dos contatas decosrenirs dos poen!®enro. de aoócotiameow 
da qoe traia o urre nborvar3 o diopnsso no art. 37 da 101 d 1.666, ris 1993. 

Ari 1' Os poeesºoa de cmttnbçt da sersiças, cmapraa.aticaaç6es, locações e amcess0a e 
do cmewçla Srcnreçldos ida Lei a' Y.666. de 1993, lei a' 10320, de 2002, e pela Lei. a' 

12.462, de 42011, se ato o®pridos os rcquistlos previstos rios ara. 3' e 4' desta tkoeço. 
dnee6, arteno.:oJo earquivados. 

Ra. amqºiro Vtocna Sua.rn. ✓0. Ceabn, CEP: 64330.000, Parts do Pim41<t 
paoafaiaul Bo.~Emaiacom - tmtaA=^—~r--,r ^ ipv.ót 

/('enrinuu as.: pra closes prjj;inu) 
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